
CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Financeiros
Os recursos financeiros para atendimento ao pre-

visto na Cláusula Segunda, para o exercício de     serão
no montante de R$               (               ), Fonte     ,
onerando as Classificações Econômica                 e Fun-
cional Programática               , vinculadas à Unidade de
Despesa .

§ 1º - A SECRETARIA providenciará, se necessário,
a previsão nos orçamentos dos exercícios seguintes
das dotações correspondentes.

§ 2º - Os valores serão repassados na forma do dis-
posto no artigo 3º, do Decreto nº          , de      de 
de 2007, e não sofrerão reajustes durante o exercício.

§ 3º - Os recursos financeiros transferidos, deverão
ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de pou-
pança de instituição financeira oficial, se a previsão de
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
quando a sua utilização verificar-se em prazos menores
que um mês.

§ 4º - As receitas financeiras auferidas na forma do
parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas
a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de demons-
trativo específico que integrará as prestações de con-
tas do Ajuste.

§ 5º - Os recursos financeiros, recebidos pela INSTI-
TUIÇÃO, destinar-se-ão ao pagamento da remunera-
ção dos professores encarregados da execução das
ações do presente ajuste, bem como ao atendimento
de outras despesas previstas no artigo 70 da Lei fede-
ral nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que
estejam incluídas no plano de trabalho, parte integran-
te deste convênio.

§ 6º - Os recursos serão depositados em conta de
crédito especial, indicada pela INSTITUIÇÃO, no Banco
Nossa Caixa S.A..

§ 7º - Os saldos financeiros provenientes da trans-
ferência e de sua administração financeira não utiliza-
dos na execução deste convênio, deverão ser recolhi-
dos por intermédio do Banco Nossa Caixa S.A., de
acordo com a legislação vigente.

§ 8º - Para fazer jus ao repasse da primeira parcela
do ano seguinte, a INSTITUIÇÃO deverá encaminhar a
prestação de contas da verba recebida no ano anterior,
acompanhada das guias de recolhimento, se houver,
até o último dia útil do mês de janeiro do ano subse-
qüente.

§ 9º - No caso de aplicação indevida dos recursos
ou da receita proveniente de sua aplicação financeira,
será exigida sua devolução acrescida da remuneração
básica das cadernetas de poupança, desde a data do
crédito até o seu recolhimento, devendo a INSTITUI-
ÇÃO encaminhar a guia de recolhimento à SECRETA-
RIA.

§ 10 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do convênio, os saldos financeiros remanes-
centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos
à SECRETARIA, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento.

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas
A INSTITUIÇÃO prestará contas dos recursos rece-

bidos na forma do exigido pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, observada, ainda, a normatiza-
ção complementar editada pela SECRETARIA.

CLÁUSULA SEXTA
Das Alterações
A INSTITUIÇÃO poderá propor alteração do plano

de trabalho em outubro de cada ano, por ocasião do
encaminhamento da proposta para o exercício subse-
qüente.

Parágrafo único - A modificação prevista nesta
cláusula será formalizada por termo de aditamento, fir-
mado pelo Secretário da Educação, após aprovação do
plano de trabalho e juntada aos autos dos documentos
necessários, na forma a ser estabelecida pela SECRE-
TARIA.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado, durante o

prazo de vigência, por mútuo consentimento dos partí-
cipes, ou por desinteresse de qualquer deles, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, e será rescindi-
do, por infração legal ou convencional, em especial, na
hipótese de interrupção, paralização ou insuficiência
técnica na prestação dos serviços conveniados.

§ 1º - O Secretário da Educação e o Responsável
pela INSTITUIÇÃO são as autoridades competentes
para denunciar ou rescindir este Ajuste.

§ 2º - No caso de encerramento das atividades
conveniadas, a INSTITUIÇÃO e a SECRETARIA, por
intermédio da Diretoria de Ensino, deverão assegurar a
continuidade de atendimento aos educandos.

CLÁUSULA OITAVA
Da Vigência
O presente convênio vigorará a partir da data de

sua assinatura até                  , podendo ser prorrogado
por períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60
(sessenta) meses, mediante termo aditivo, a ser firma-
do pelo titular da SECRETARIA, após proposta justifica-
da e plano de trabalho apresentado pela INSTITUIÇÃO.

CLÁUSULA NONA
Do Acompanhamento e Controle
O acompanhamento e o controle da execução do

presente acordo serão realizados pelo Diretor da Escola
da INSTITUIÇÃO e pela Diretoria de Ensino da SECRE-
TARIA, em cuja jurisdição desenvolvam-se as ativida-
des objeto deste instrumento, cabendo à Equipe de
Supervisão o acompanhamento dos aspectos adminis-
trativos e pedagógicos, e à Seção de Finanças o repas-
se de recursos, análise e aprovação de prestação de
contas, e outras providências referentes aos aspectos
financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado

de São Paulo para dirimir todas as questões decorren-

tes da execução do convênio, que não puderem ser
resolvidas de comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem concordes, assinam o presente con-
vênio em 3 (três) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo.

São Paulo, de de
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO REPRESENTANTE

DA ENTIDADE
Testemunhas:
1.______________ 2._________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF

DECRETO Nº 52.378, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Introduz alteração no Regulamento
do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1º Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 3º do artigo 34 do Anexo II, do Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de março de
2008” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de outubro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Economia e Planejamento
Carlos Americo Pacheco
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Desenvolvimento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de

2007.
Ofício GS-CAT N° 496-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000, de modo a pror-
rogar até 31 de março de 2008, as disposições do § 3º,
do Anexo II do artigo 34, que versa sobre o prazo de
validade do beneficio relativo à redução de base de
cálculo para os produtos que indica na saída interna.

Com fundamento no artigo 112 da Lei n° 6.374, de
1° março de 1989, que autoriza o Poder Executivo a
tomar providências fiscais que resguardem a competiti-
vidade da economia paulista, a medida ora proposta
visa prorrogar, até 31 de março de 2008, a redução de
base de cálculo do imposto incidente na saída interna
de perfumes, cosméticos e produtos de higiene pessoal
a que se refere o § 3° do artigo 34 do Anexo II, realiza-
da por estabelecimento fabricante ou atacadista, de
forma que a carga tributária corresponda ao percen-
tual de 12% (doze por cento). Pretende-se, com a
inclusão desse dispositivo no ordenamento jurídico,
resguardar a competitividade da economia paulista
diante de políticas tributárias implementadas por Esta-
dos vizinhos.

A medida decorre do trabalho de revisão do siste-
ma tributário estadual que está sendo analisado pela
Comissão composta pelas Secretarias da Fazenda, do
Desenvolvimento e da Economia e Planejamento, con-
forme dispõe a Resolução Conjunta n° 1, de 24 de
janeiro de 2007, desses Órgãos, cujo objetivo é avaliar
a implantação de política de desenvolvimento econô-
mico e social do Estado de São Paulo.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.379, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Convênios ICMS-97/92, 42/95, 75/97,
101/97, 117/01, 19/02, 58/02, 133/02, 10/03, 62/03 e
153/04 e nos Convênios ICMS-111/07, 113/07, 116/07
e 118/07, celebrados em Florianópolis, SC, no dia 28
de setembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - do artigo 383:
a) o “caput”:
“Artigo 383 - O lançamento do imposto incidente

nas saídas internas de couro ou pele, em estado fresco,
salmourado ou salgado, de produto gorduroso não
comestível de origem animal, inclusive o sebo, de osso,
de chifre ou de casco, fica diferido para o momento em
que ocorrer (Lei 6.374/89, arts. 8°, XIV, e § 10, e 59):”
(NR);

b) o § 1°:
“§ 1° - Na hipótese do inciso III, o contribuinte

adquirente:
1 - escriturará o valor do imposto a pagar no livro

Registro de Apuração do ICMS, no quadro “Débito do
Imposto - Outros Débitos”, com a expressão “Entradas
de Sebo (ou Osso, ou Chifre, ou Casco)”;

2 - registrará o valor do imposto pago, como crédi-
to, quando admitido, unicamente no livro Registro de
Apuração do ICMS, no quadro “Crédito do Imposto -
Outros Créditos”, com a expressão “Entradas Sebo (ou
Osso, ou Chifre, ou Casco)”.” (NR);

II - o § 3° do artigo 15 do Anexo I:
“§ 3° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-75/97, de 25 de julho de 1997.” (NR);
III - o § 3° do artigo 30 do Anexo I:
“§ 3° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-101/97, de 12 de dezembro de 1997.”
(NR);

IV - o § 2° do artigo 40 do Anexo I:
“§ 2° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-42/95, de 28 de julho de 1995.” (NR);
V - do artigo 74 do Anexo I:
a) o inciso I do “caput”:
“I - as aquisições sejam efetuadas exclusivamente

por meio das cooperativas operacionalizadoras do pro-
jeto mencionado neste artigo (Convênio ICMS-62/03,
cláusula primeira, parágrafo único, na redação do Con-
vênio ICMS-116/07);” (NR);

b) o § 9°:
“§ 9° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-62/03, de 4 de julho de 2003.” (NR);
VI - o § 4° do artigo 81 do Anexo I:
“§ 4° - Em relação ao disposto nos itens 4, 5 e 6

do § 1°, este benefício vigorará enquanto vigorarem os
Convênios ICMS-19/02, de 15 de março de 2002, e
58/02, de 28 de junho de 2002.” (NR);

VII - o § 2° do artigo 91 do Anexo I:
“§ 2° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-117/01, de 7 de dezembro de 2001.”
(NR);

VIII - o inciso I do “caput” do artigo 92 do Anexo I:
“I - interferon alfa-2 A, 3002.10.39, interferon alfa-

2 B, 3002.10.39, peg interferon alfa-2 A, 3004.90.95 e
peg interferon alfa-2 B - 3004.90.99 (Convênio ICMS-
140/01, na redação do ICMS-120/05, com alteração do
Convênio ICMS-118/07).” (NR);

IX - o parágrafo único do artigo 15 do Anexo II:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará enquan-

to vigorar o Convênio ICMS-97/92, de 25 de setembro
de 1992.” (NR);

X - o § 3° do artigo 20 do Anexo II:
“§ 3° - Em relação ao disposto nos incisos IV e V,

este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio
ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002.” (NR);

XI - o § 5° do artigo 24 do Anexo II:
“§ 5° - Este benefício vigorará enquanto vigorarem

o Convênio ICMS-10/03, de 4 de abril de 2003, e a Lei
Federal 10.485, de 3 de julho de 2002.” (NR);

XII - o § 5° do artigo 25 do Anexo II:
“§ 5° - Este benefício vigorará enquanto vigorarem

o Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de 2002, e
a Lei Federal 10.485, de 3 de julho de 2002.” (NR);

XIII - o § 3° do artigo 40 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-153/04, de 10 de dezembro de 2004.”
(NR);

XIV - o § 6° do artigo 41 do Anexo II:
“§ 6° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-153/04, de 10 de dezembro de 2004.”
(NR);

XV - o § 3° do artigo 42 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-153/04, de 10 de dezembro de 2004.”
(NR);

XVI - o § 2° do artigo 43 do Anexo II:
“§ 2° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-153/04, de 10 de dezembro de 2004.”
(NR);

XVII - o § 3° do artigo 14 do Anexo III:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2012 (Convênio ICMS-111/07).” (NR).
Artigo 2° - Ficam revogados os dispositivos adiante

indicados do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 2° do artigo 383;
II - o artigo 384;
III - o artigo 393;
IV - o artigo 394;
V - o artigo 475;
VI - o artigo 476.
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de setem-
bro de 2007, exceto em relação aos dispositivos adian-
te indicados, que produzem efeitos:

I - desde 22 de outubro de 2007, a alínea “a” do
inciso V e os incisos VIII e XVII do artigo 1°;

II - desde 1° de novembro de 2007, o inciso I do
artigo 1° e o artigo 2°.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de

2007.

OFÍCIO GS-CAT Nº 503-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, e dá outras providências.

As modificações introduzidas no Regulamento do
ICMS decorrem, principalmente, da necessidade de
adequá-lo às disposições contidas nos Convênios
ICMS-97/92, 42/95, 75/97, 101/97, 117/01, 19/02,
58/02, 133/02, 10/03, 62/03 e 153/04, bem como nos
Convênios ICMS-111/07, 113/07, 116/07 e 118/07,
estes celebrados em Florianópolis, SC, no dia 28 de
setembro de 2007.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos dispo-
sitivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I altera o “caput” e o § 1° do artigo
383, para adequar a redação desses dispositivos à
revogação da exigência de recolhimento, por guia
especial, do imposto incidente nas operações interesta-
duais com couro, sebo e outros produtos;

2 - o inciso II dá nova redação ao § 3° do artigo 15
do Anexo I, para dispor que a isenção concedida à
operação realizada com Coletores Eletrônicos de Voto
(CEV), suas partes, peças de reposição e acessórios,
decorrente de aquisição direta do Tribunal Superior
Eleitoral - TSE vigorará enquanto vigorar o Convênio
ICMS-75/97, de 25 de julho de 1997;

3 - o inciso III altera o § 3° do artigo 30 do Anexo
I, para dispor que a isenção concedida nas operações
realizadas com equipamentos e componentes para o
aproveitamento das energias solar e eólica vigorará
enquanto vigorar o Convênio ICMS-101/97, de 12 de
dezembro de 1997;

4 - o inciso IV altera o § 2° do artigo 40 do Anexo
I, para dispor que a isenção nas operações de entradas
de bens para integrar o ativo fixo das Companhias
Estaduais de Saneamento vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-42/95, de 28 de julho de 2005;

5 - o inciso V modifica o inciso I do “caput” e o §
9° do artigo 74 do Anexo I, para dispor que a isenção
concedida à saída com destino ao Estado de Roraima a
contribuinte abrangido pelo Projeto Integrado de
Exploração Agropecuária e Agroindustrial daquele
Estado, de insumos agropecuários, máquinas e equipa-
mentos para uso exclusivo na agricultura e na pecuária
aplica-se apenas às aquisições efetuadas por meio das
cooperativas operacionalizadoras do referido projeto e
que o benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio
ICMS-62/03, de 4 de julho de 2003;

6 - o inciso VI altera o § 4° do artigo 81 do Anexo
I, para dispor que a isenção concedida a operações
com máquinas, aparelhos, equipamentos, suas partes e
peças, quando adquiridos para construção ou amplia-
ção de usinas produtoras de energia elétrica, relativa-
mente à usina produtora de energia elétrica pertencen-
te à empresa Baixada Santista Energia Ltda. e às usi-
nas de Mogi-Guaçu- SP, pertencente à empresa Energy
Works, e de Americana-SP, pertencente à empresa Dia-
mond Energia Ltda., vigorará enquanto vigorarem os
Convênios ICMS-19/02, de 15 de março de 2002, e
58/02, de 28 de junho de 2002;

7 - o inciso VII dá nova redação ao § 2° do artigo
91 do Anexo I, para dispor que a isenção às saídas de
mercadorias doadas ao Fundo de Solidariedade do
Governo Estadual vigorará enquanto vigorar o Convê-
nio ICMS-117/01, de 7 de dezembro de 2001;

8 - o inciso VIII modifica o inciso I do “caput” do
artigo 92 do Anexo I, para corrigir o código de classifi-
cação do medicamento peg interferon alfa-2A na
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH, tendo em vista a aplicação da
isenção prevista no referido artigo 92;

9 - o inciso IX altera o parágrafo único do artigo 15
do Anexo II, para dispor que a redução de base de cál-
culo nas operações internas com pó de alumínio vigo-
rará enquanto vigorar o Convênio ICMS-97/92, de 25
de setembro de 1992;

10 - o inciso X modifica o § 3° do artigo 20 do
Anexo II, para dispor que a redução de base de cálculo
concedida às operações internas com máquinas, apare-
lhos, equipamentos, suas partes e peças, destinados à
construção ou ampliação das usinas produtoras de
energia elétrica de Mogi-Guaçu e Americana, vigorará
enquanto vigorar o Convênio ICMS-58/02, de 28 de
junho de 2002;

11 - o inciso XI altera o § 5° do artigo 24 do Anexo
II, que concede redução de base de cálculo em opera-
ções interestaduais com pneus e câmaras-de-ar, para
dispor que o benefício vigorará enquanto vigorarem o
Convênio ICMS-10/03, de 4 de abril de 2003, e a Lei
federal 10.485, de 3 de julho de 2002;

12 - o inciso XII altera o § 5° do artigo 25 do
Anexo II, que concede redução de base de cálculo em
operações interestaduais com veículo automotores,
para dispor que o benefício vigorará enquanto vigora-
rem o Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de
2002, e a Lei federal 10.485, de 3 de julho de 2002;

13 - o inciso XIII dá nova redação ao § 3° do artigo
40 do Anexo II, para dispor que a redução da base de
cálculo do ICMS concedida às saídas de louças de por-
celana e cristais promovidas pelo estabelecimento
fabricante vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
153/04, de 10 de dezembro de 2004;

14 - o inciso XIV altera o § 6° do artigo 41 do
Anexo II, para dispor que a redução da base de cálculo
do ICMS na saída de novilho precoce de estabeleci-
mento rural com destino ao estabelecimento que irá
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